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Solicita limpeza e manutenção da via pública (roçada
de mato alto) na Avenida Marginal, sentido ao motel,
visando a segurança de motoristas e pedestres.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita limpeza e manutenção da via pública (roçada
de mato alto) na Avenida Marginal, sentido ao motel, visando a segurança de motoristas e
pedestres.
 

 
 

Justificativa: 
 

A presente solicitação fundamenta-se na urgente necessidade de limpeza e roçada do
mato  alto  na  Avenida  Marginal,  na  rua  principal  sentido  ao  motel.  Atualmente,  a
vegetação  excessiva  nas  margens  da  via  e  sobre  as  calçadas  tem  causado  sérios
transtornos aos moradores e usuários da região, comprometendo a infraestrutura urbana
local.
 

O crescimento descontrolado do mato reduz drasticamente a visibilidade de motoristas
e pedestres, aumentando o risco de acidentes de trânsito, especialmente em cruzamentos
e pontos de maior fluxo. Além disso, o estado de abandono da via favorece o descarte
irregular de lixo e serve de abrigo para animais peçonhentos, como escorpiões e cobras,
representando um risco direto à segurança física de quem transita pelo local.
 

A falta de manutenção regular também contribui para a sensação de insegurança, uma
vez que o mato alto oculta a sinalização e pode servir  de esconderijo,  prejudicando o
policiamento e a tranquilidade da vizinhança. Diante do exposto, a intervenção imediata do
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Poder Executivo, através da secretaria competente, é indispensável para restabelecer o zelo
pelo patrimônio público e garantir condições dignas de circulação e segurança a todos os
cidadãos.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Engenharia e Infraestrutura Urbana
;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 28 de fevereiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Jean Coelho
 

Vereador 
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